ANTEPROJETO DE LEI N° _____/ 2017

”Autoriza o Executivo a instalar recipientes plásticos ou de madeira em áreas públicas, para alimentação e hidratação de cães e gatos de rua.”


Art. 1°. Autoriza o Executivo a instalar recipientes plásticos ou de madeira, em áreas públicas, para alimentação e hidratação de cães e gatos de rua em nosso Município.

Art. 2°. O Executivo fica autorizado a firmar parceria com a iniciativa privada, objetivando viabilizar o que trata o artigo primeiro.

Art. 3°. A regulamentação dos locais a serem disponibilizados será por conta do Executivo municipal no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala de Sessões, 18 de Dezembro de 2017.




RODRIGO BRAGA
VEREADOR









JUSTIFICATIVA

A finalidade do projeto é melhorar a qualidade de vida dos cães de rua, enquanto eles são uma realidade em nossa cidade. Alimentá-los até que tenham a sua correta esterilização, a adoção ou a recolocação em novos lares. Cada recipiente tem a capacidade de alimentar entre 20 e 30 cães, além disso têm a facilidade de instalação que permite atender diferentes pontos da cidade. Sabemos que o melhor é a castração para impedir a reprodução e aumento no número de cachorros e gatos pelas ruas. 
O Centro de Controle de Zoonoses realiza a castração dos animais que vivem na rua, a fim de impedir a superpopulação de cães e gatos. Porém, logo após a reabilitação, eles são devolvidos para o mesmo local. 
A título de exemplo, na cidade de Belo Horizonte, foi feito um levantamento em 2016 que aponta a existência de 730 mil cães e 241 mil gatos domiciliados na cidade. Conforme estimativas tanto do poder público quanto da iniciativa privada, cerca de 10% estariam vivendo nas ruas, ou seja, 73 mil cachorros e 24 mil felinos. 
[bookmark: _GoBack]Os recentes exemplos de maus-tratos soa o alerta para a reprodução descontrolada de bichos, a falta de conscientização da população e a necessidade de reforço nas políticas públicas. Por isso, solicito o apoio dos colegas para aprovação da proposição. 



Sala de Sessões, 15 de Dezembro de 2017.



RODRIGO BRAGA
VEREADOR
